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PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 049/2025

Vereadora Simone Santos

Exmo. Senhor Presidente:

A Vereadora que subscreve, requerer a V.ª Exª, que nos termos regimentais,

que seja encaminhado ao Poder Executivo seguinte pedido de informação: "a cópia da

negativa de antecedentes criminais do bolsista do Programa Gente da Terra que

desempenhava as suas atribuições na EMEI Golfinho do Mar e foi preso no local."

JUSTIFICATIVA

Encaminha-se o presente pedido pela atribuição de fiscalizador aos agentes do

Poder Legislativo, conforme dispõe o artigo 31 da Constituição Federal, e no artigo 211

do Regimento Interno da Câmara de Vereadores, bem como o dever de informação e

transparência para com a comunidade Pinhalense.

Saliento que a entrega deste documento está prevista na LEI MUNICIPAL Nº

1.950, DE 12/03/2025, Artigo 3°, Parágrafo Único: "Os bolsistas dopresenteprograma
somente poderão desempenhar suas atividades práticas em ambiente escolar, se
apresentarem negativa de antecedentes criminais", emenda proposta por esta
vereadora.

Balneário Pinhal, 01 de outubro de 2025.
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